
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO     N.º   0  1  3  /201  6  -CSMP  

O  PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO os votos dos Exmos. Srs.
Conselheiros Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 43, XVII e
XXVI, c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/1993 e
art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho
Superior; 

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior do Ministério Público em sessão ordinária realizada em
26 de fevereiro de 2016,

RESOLVE: 

1. Processo: 2012/9815 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Lançamento inadequado de efluentes no

Rio Negro às margens da Praia de Ponta Negra. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas. 

Relator: José Roque Nunes Marques.

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro

Relator.

2. Processo: 2013/25286 Classe: Inquérito Civil.
Assunto Principal:  Verificar  o cumprimento da legislação

relativa  à  garantia  de  acessibilidade  às  pessoas  com

deficiência,  no  projeto  de  engenharia  e  arquitetura  da

Arena da Amazônia. 

Parte(s)  Interessada(s): Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas. 

Relator: José Roque Nunes Marques.
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Decisão: arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro

Relator.

3. Processo: 2014/41994 Classe: Procedimento Preparatório. 
Assunto  Principal: Apurar  possíveis  irregularidades  na

contratação da empresa identificada como Total Saúde para

gerenciar  o  setor  financeiro  da  Maternidade  Ana  Braga,

assim  como  apurar  possível  irregularidades  na  situação

funcional da servidora identificada como Maria. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas.

Relator: José Roque Nunes Marques.

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro

Relator.

4. Processo:  2015/15183 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal:  Apurar suposta perturbação sonora, por

parte do bar denominado "Sirizão",  situado na rua Juiz de

Fora  em  Tefé/AM,  bem  como  se  possui  a  pertinente

documentação para funcionamento. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas. 

Relator: José Roque Nunes Marques.

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro

Relator.

_______________________________________________

5. Processo: 2010/34656 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal:  Apurar  possíveis  irregularidades  no

Pregão  nº  004/2010  da  MANAUSTUR,  referente  ao  Boi

Manaus de 2010. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas. 

Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva.

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro

Relator.
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6. Processo: 2012/5723 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal:  Apurar  eventual  falta  de  eficiência  no

atendimento  aos  usuários  que  utilizam  o  mamógrafo  no

Hospital Universitário Francisca Mendes. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas. 

Relatora:  Jussara Maria Pordeus e Silva.

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira

Relatora.

7. Processo: 2015/17064 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Apurar Possíveis Irregulares na Gestão do

Convênio 083/2011. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas. 

Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva. 

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira

Relatora.

8. Processo: 2008/8253 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Apurar se os serviços de saúde ofertados

aos usuários do SUS no SPA São Raimundo são compatíveis

com a capacidade instalada e se foram observadas as normas

técnicas  por  ocasião  da  reforma  e  ampliação  da  referida

unidade.

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas. 

Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva. 

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira

Relatora.

9. Processo: 2009/44138 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal:  Apurar  possível  fraude  à  licitação  pela

contratação direta,  alegando inexigibilidade, de autoescolas

para o Projeto 1.ª Habilitação.

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas. 
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Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva.

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira

Relatora.

10. Processo: 2012/22777 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal:  Apurar  eventual  desvio  de  função  dos

servidores dos cargos do agente de endemias de Fundação

da Vigilância em Saúde, que se encontram à disposição da

Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Manaus,  em  face  do

Convênio nº 085/2009. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas. 

Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva.

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira

Relatora.

11. Processo: 2015/35006  Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal:  Apurar  supostas  irregularidades

cometidas pelo Vice-Prefeito de Atalaia do Norte: residência

fora do Município, em afronta ao art. 70, V, da Lei Orgânica,

cumulação do cargo de Vice-Prefeito de Atalaia do Norte e

de  Diretor  da  Unidade  Mista  de  Atalaia  do  Norte,  com

percepção de vencimentos de ambas as fontes.

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas. 

Relator: Jussara Maria Pordeus e Silva. 

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira

Relatora.

_______________________________________________

12. Processo: 2014/31768  Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal:  Apurar  eventual  irregularidade  no

funcionamento da Academia Life, localizada na rua Rio Jutaí,

488, bairro Nossa Senhora das Graças. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas. 

Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle. 
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Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira

Relatora.

13. Processo: 2015/3183 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Apurar falta de medicamentos e lixeira de

resíduos médicos no Posto de Saúde do Bairro de Aparecida. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas. 

Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle. 

Decisão:  à unanimidade dos presentes,  pela desnecessidade

de apreciação da promoção de arquivamento em razão do

Assento n.º 008/2011-CSMP,  em consonância com o voto da

Conselheira Relatora.

14. Processo: 2015/17669 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal:  Apurar suposto defeito nas  plataformas

elevatórias para o ingresso de pessoas com deficiência nos

veículos de transporte coletivo da empresa de ônibus Açaí. 

Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle.

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas.

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira

Relatora.

15. Processo: 2015/36722  Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Apurar a existência de suposto cartel em

postos de combustíveis em Tefé/AM. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas.

Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle.

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira

Relatora.

16. Processo: 2013/50321 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal:  Apurar  possível  enriquecimento  ilícito

devido  o  pagamento  de  custas  trabalhistas  arcadas  pela

SEAS, tendo em vista a suposta existência de valores retidos

pela empresa Marshal, que deveria custear o pagamento. 
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Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle.

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas.

Decisão: à unanimidade dos presentes,  pelo indeferimento

do pedido de arquivamento, nos termos do inciso I, art. 39,

da  Resolução  n.º  006/2015-CSMP,  para  que  os  autos

retornem  à  79.ª  PRODEPPP  em  cumprimento  de

diligências,  em  consonância com o voto  da  Conselheira

Relatora.

_______________________________________________

17. Processo: 2015/50113 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Promoção de Arquivamento do Inquérito

Civil instaurado pela Portaria n.º 37/2009/IC/PJA .

Relator: José Hamilton Saraiva dos Santos. 

Parte(s) Interessada(s): Promotoria de Justiça da Comarca de

Autazes. 

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro

Relator.

18 Processo: 2015/50123  Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Improbidade Administrativa. 

Relator: José Hamilton Saraiva dos Santos. 

Parte(s)  Interessada(s):  A  digna  Promotoria  de  Justiça  da

Comarca de Autazes. 

Decisão: à unanimidade dos presentes, pela  conversão dos

autos em diligência, a fim de que se proceda à cientificação

do Representante, na forma do art. 39, § 4.º, da Resolução

n.º  006/2015 — CSMP,  em consonância com o voto do

Conselheiro Relator.

19. Processo: 2015/50127 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal:  A  Promoção  de  Arquivamento  do

Inquérito Civil instaurado pela Portaria n.º 04/2010/IC/PJA.  

Relator: José Hamilton Saraiva dos Santos. 

Parte(s)  Interessada(s):  A  digna  Promotoria  de  Justiça  da

Comarca de Autazes. 

Decisão:  à unanimidade dos presentes, pela   conversão dos
autos em diligência, a fim de que se proceda à cientificação
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do Representante, na forma do art. 39, § 4.º, da Resolução n.º
006/2015  —  CSMP,  em  consonância  com  o  voto  do
Conselheiro Relator.

20. Processo: 2015/9969 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal:  Pedido  de  Reconsideração,  em  caráter

parcial, da Resolução n.º 064.2015.CSMP.

Relator: José Hamilton Saraiva dos Santos. 

Parte(s)  Interessada(s):  Colendo  Conselho  Superior  deste

Ministério Público do Estado do Amazonas. 

Decisão:  à unanimidade dos presentes, pela reconsideração,

de modo parcial, da Resolução n.º 064.2015.CSMP (fls. 62

a  65  —  MP/PGJ),  isto  é,  no  tocante  aos  autos  deste

Inquérito  Civil  n.º  2015/9.969,  de  sorte  que  a  cartilha

processual  seja  devolvida  ao  Órgão  de  Execução  de

origem, a saber, a digna 79.ª, pelos motivos e fundamentos

expostos no voto do Conselheiro Relator.

_______________________________________________

21. Processo: 2013/18996  Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal:  Apurar  possível  superfaturamento  de

compras  de  móveis  para  a  estruturação  do  Gabinete  de

Gestão Integrada Municipal – GGIM (Guarda Municipal).

Relator: Carlos Fábio Braga Monteiro. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas.

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro

Relator.

22. Processo: 2013/55028 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Apurar suposto desvio de cestas básicas e

combustível  destinados  ao  Programa  Emergencial  SOS

Interior 2005.

Relator: Carlos Fábio Braga Monteiro. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas.

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro

Relator.
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23. Processo: 2014/12388  Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal:  Apurar  a  situação de risco das  famílias

residentes na rua e beco Curuanã, no Bairro Compensa III. 

Relator: Carlos Fábio Braga Monteiro. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas.

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro

Relator.

24. Processo: 2014/12808  Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal:  Apurar  possível  sobreposição  de

matrícula 02.333, registrada junto ao cartório do 1.º Ofício de

Registro  de  Imóveis  de  Manaus/AM,  em  nome  de  Carlos

Anselmo  de  Souza,  com  área  verde  de  propriedade  do

patrimônio público.

Relator: Carlos Fábio Braga Monteiro. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas.

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro

Relator.

25. Processo: 2015/21347 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal:  Acompanhar  as  providências   tomadas

pelo  Poder  Público  e  adotar as  medidas  extrajudiciais  e

judiciais cabíveis, de modo a assegurar os direitos à saúde, à

vida e à dignidade de pessoa idosa.

Relator: Carlos Fábio Braga Monteiro. 

Parte(s) Interessada(s): Alydea Maria Freitas Cordeiro.

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro

Relator.

26. Processo: 2015/46722 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Apurar suposta existência de funcionário

fantasma, na Prefeitura de Santo Antônio de Içá – AM. 

Relator: Carlos Fábio Braga Monteiro. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas.
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Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro

Relator.

27. Processo: 2013/4825 Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal:  Apurar se de fato não ocorreu, durante a

vigência da lei de isenção do ICMS, o repasse do benefício

tributário sobre a cesta básica ao consumidor contribuinte de

fato.

Relator: Carlos Fábio Braga Monteiro. 

Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  do  Estado  do

Amazonas.

Decisão:  arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos

presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro

Relator.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus (Am.),  26
de fevereiro de 2016.

PEDRO BEZERRA FILHO
Presidente do c. C.S.M.P, em substituição legal

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro 

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro 

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro 

JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
Membro e Secretário
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